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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 601/08-11

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ TPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a'.

INTERESSADo: Formapack Embalagens Plásticas Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspo:\DÊx-crA: Av. Abiurana, no 980, Galpão ll, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

cNPJ/CPF: 09.397.075/OOô1 -22 INscruçÂo Esr.r,ou,u: 06.300.554-9

06.201.012-3

Fonr: (92) 3878-0132 F,rx:

REcrsrRo No IPAAM: 1 0 í 2. 1 502 PRocEsso Ns: 1 398/084/2

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Av. Abiurana, no 980, Galpão ll, Distrito lndustrial,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de material plástico para uso industrial e
confecçáo de embalagens de alumínio flexível, molde para modelagem de matérias
plásticas ou de borrachas por compressáo e molde para modelagem de metais ou
carbonetos metálicos por compressâo.

Estr licençr é composts de ll rstriçÕes e/ou cotrdições constatrtes no verso, cujo trão
cumprimetrto/atetrdimetrto sujeitrrú a sür itrv8lidaçío e/ou 8s penalidades previstrs em normas.
Esta licençâ nlo comprovs nem substitui o documeÍto de propricdrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licençr dcve permenecer nâ locelizrçlo ds etividâde c €xpostÍ de forma yisível (frente e verso).

Manaus,

www.ipaam.em.gov.br
twittêr.com/lpaâmAM l
instagram.com/@ipaamâm
facebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'60I/08-TI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 1398/084r'2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Estâ Licençâ é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal

7. A remoção/coleÍa e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta

atividade.
8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA.
9. A retirada de residuos do interior da Empresa só poderá ser efetuada mediante manifesto de

transporte de resíduos - MTR.
10. O deposito/armàzenamento de resíduos deverá atender ao que dispÕe as normas NBR's

12.235192 e I l.t7 4/90 da ABNT.
ll. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificâdo de destinâção final dos resíduos gerados no empreendimento.
b) cadastro de Atividade (Modelo IPAAM)
c) Certificado de destinação final do lodo oriundo do Sistema de Tratamento de

Esgolo Doméstico.


